LEI Nº.2822 DE 22 de abril de 2010

Acrescenta Parágrafo Único, no artigo 114, da Lei nº. 1586/1993 – Regime Jurídico dos Servidores, que dispõe as concessões.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

       Art. 1º. – Fica acrescido o Parágrafo Único, no artigo 114 da Lei nº. 1586, de 13 de abril de 1.993 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, com a seguinte redação:


Parágrafo único - A servidora terá direito à uma hora por dia para amamentar o próprio filho até que este complete seis meses de idade. A hora poderá ser fracionada em dois períodos de meia hora, se a jornada for de dois turnos. Se a saúde do filho o exigir, o período de seis meses poderá ser dilatado, por prescrição médica, em até três meses. (AC)

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de abril de 2010.
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